
Caderno Integrante da Edição nº 8142
Pato Branco, 18 de maio de 2022

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis
Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho

Oficial Titular
Telefone: (46) 3225-6480

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, que corre perante este 1º
Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Rua Assis Brasil, nº 353, Bairro Brasília, Pato Branco-
PR, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária com tempo de posse de mais de 10 anos
(parágrafo único do art. 1.238 do Código Civil), formulado por Onivaldo Caldato e sua esposa Geni
Caldato, por seu advogado Leocir Antônio Parisoto (OAB/PR 105.482), protocolado sob o nº 186.718 de
18/03/2022, tendo por objeto área remanescente da Transcrição sob nº 8.757 do Livro 3-H, folha nº 59 de
28 de dezembro de 1964, com a seguinte descrição: “Imóvel Onivaldo Caldato com a área de 49.529,28
m² (quarenta e nove mil quinhentos e vinte e nove metros e vinte e oito decímetros quadrados),
desmembrado de parte do lote 18 do Núcleo Ligeiro, situado no município de Pato Branco-PR, com os
seguintes limites e confrontações: norte: Partindo do marco M-1, por uma distância de 49,21 m e azimute
de 103º33'46'', até o ponto R-1, deste por uma distância de 51,98 m e azimute de 115º04'02'' até o ponto
R-2, deste por uma distância de 13,27 m e azimute de 102º42'27'', até o marco M-2, confrontando com o
Rio Chopim; sul: Partindo do marco M-5, por uma distância de 146,12 m e azimute de 281º43'34'', até o
marco M-6, confrontando com Imóvel Jacir Polasso, desmembrado de parte do Lote 18 do Núcleo Ligeiro,
matrícula nº 36.814; leste: Partindo do marco M-2, por uma distância de 94,52 m e azimute de 179º19'05'',
até o marco M-3, deste por uma distância de 164,83m e azimute de 150º31'00'', até o marco M-4, deste
por uma distância de 185,18 m e azimute de 151º57'19'' confrontando com o Sítio Damasceno 01,
matrícula nº 52.970. oeste: Partindo do marco M-6, por uma distância de 284,57 m e azimute de
331º30'19'', até o marco M-7, deste por uma distância de 49,56 m e azimute de 0º09'20'' até o marco M-8,
deste por uma distância de 105,59 m e azimute de 0º48'24'' até o marco M-1confrontando com o imóvel
lote 18-A do Núcleo Ligeiro, matrícula nº 35.657 (profissional com registro no Crea-PR nº 21297/D -
ART nº 1720213639169)”. Figura como proprietário na Transcrição sob nº 8.757 do Livro 3-H Odorico
Caldato. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos
interessados durante o prazo de quinze dias para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará o imediato
registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por duas vezes em jornal de grande circulação, para a ciência de
terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Expedido neste
Município e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, pelo 1º Serviço de Registro de Imóveis, aos 13
de maio de 2022. Eu, Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho, Oficial Titular, digitei e assino.

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, 
torna público que irá requerer ao IAT a Licença Prévia para a atividade de 
Laboratório de analises de materiais biológicos, a ser instalado na Rua Tamoio 
– Pato Branco/Pr.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 

Pradella Empreendimentos Imobiliários LTDA CNPJ: 09.461.523/0001-00 torna público que 
recebeu do  IAT, LI – Licença de Instalação para implantação de loteamento residencial a ser 
implantada no imóvel Jardim Itália, matriculada sob o n° 54.046 do 1 Of de Registro de Imóveis 
de Pato Branco-pr.  

 

 

Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis

Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho
Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/1997, INTIMA DALUZ DA SILVA, a comparecer na Rua Assis Brasil,
nº 353, Bairro Brasília, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referentes ao contrato de financiamento
com garantia fiduciária nº 855550272511, firmado em 14/06/2010, registrado sob o nº R-2, na
matrícula nº 42.934, desta Serventia, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

EDSON M GIRARDELO CONFECCOES – EIRELI torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para Confecção de peças de vestuário, exceto 

roupas íntimas e as confeccionadas sob medida a ser implantada na rua Oreste Casa, 1555 - 

85.620-000, na cidade de Salgado Filho.

SINDICATO PATRONAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PATO BRANCO 
CNPJ: 75.616.805/0001-63 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
 
Por este edital, ficam convocados os empresários das categorias de comércio varejista representadas pelo Sindicato Patronal do 
Comércio Varejista de Pato Branco, estabelecidas na base territorial: Bom Sucesso do Sul/PR, Chopinzinho/PR, 
Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR, Honório Serpa/PR, Itapejara D’Oeste/PR, 
Mangueirinha/PR, Mariópolis/PR, Palmas/PR, Pato Branco/PR, São João/PR, Saudade do Iguaçu/PR e Vitorino/PR, para 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 23 de maio de 2022 (segunda-feira) às 9h (nove horas) em sua 
sede, sito à Rua Nereu Ramos , 524, Pato Branco – PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
1º) Conhecimento e discussão do Rol de reivindicações pretendidas pelo SINTROPAB - Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Pato Branco, para negociação da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023. 
2º) Constituição de Comissão de Negociação. 
 
 Não havendo na hora indicada o número legal de presenças, a Assembleia será realizada no mesmo local 
1h30min após, com qualquer número de participantes. 

 
Pato Branco, 17 de maio de 2022. 

 
 

ULISSES PIVA 
Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS

103/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

73/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

BARCELLOS SERVICOS MEDICOS LTDA
R$ 92.160,00Total fornecedor:

R$ 92.160,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  73/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
municípios  consorciados  ao  CONIMS
Valor Global: 92.160,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/05/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 73/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

112/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

79/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

JEAN CARLOS GOBATTO 00834281945
R$ 452.199,00Total fornecedor:

R$ 452.199,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  79/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 452.199,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/05/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 79/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

113/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

80/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 17/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

MORETTI OPTICA LTDA
R$ 361.759,20Total fornecedor:

R$ 361.759,20Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  80/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 361.759,20
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 17/05/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 80/2022

Presidente
PAULO HORN

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2022 - PROCESSO. 258/2021 – 
Tomada de Preços 13/2021. Publicado na Edição nº 8140, de 14 de Maio 
de 2022. Onde se lê: ‘’VALOR TOTAL: R$ 259.083,43.’’ Leia-se: 
‘’VALOR TOTAL: R$ 450.000,00’’. As demais condições permanecem 
inalteradas. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238 a 
240/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 53/2022, 
PROCESSO Nº 104/2022. OBJETO: Implantação de Registro de 
Preços para futura e fracionada aquisição de soluções de grande 
volume, soro fisiológico, soro glicosado e insumos médicos 
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. 
Ata de Registro de Preços n.º 238/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Capromed Farmacêutica Ltda, inscrita no CNPJ nº 
13.085.369/0001-96, com o valor total de R$ 2.600,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 239/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Gholdmed Distribuidora de Produtos Hospitalares - Eireli, 
inscrita no CNPJ nº 34.620.735/0001-30, com o valor total de R$ 
287.066,50. Ata de Registro de Preços n.º 240/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Prosaude Distribuidora de 
Medicamentos Eireli,  inscrita no CNPJ nº 85.247.385/0001-49, 
com o valor total de R$ 426.334,50. Pato Branco, 16 de Maio de 
2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192 a 
211/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 21/2022 – 
PROCESSO Nº 50/2022. OBJETO: Implantação de registro de 
preços para futura e fracionada aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’S, para atender às necessidades de todas 
as Secretarias e Departamentos do Município. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Atas. Ata de Registro de 
Preços n.º 192/2022. Partes: Município de Pato Branco e Callai 
Equipamentos de Proteção Individual Ltda, com o valor total de 
R$ 31.450,00. Ata de Registro de Preços n.º 193/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Comepi Produtos Comerciais Ltda, 
com o valor total de R$29.100,00. Ata de Registro de Preços n.º 
194/2022. Partes: Município de Pato Branco e Darlu Indústria 
Textil Ltda, com o valor total de R$2.140,80. Ata de Registro de 
Preços n.º 195/2022. Partes: Município de Pato Branco e Eliandro 
José Machado Comércio e Serviços, com o valor total de 
R$1.826,70. Ata de Registro de Preços n.º 196/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Faccina Daltora Equip. Segurança 
Ltda, com o valor total de R$25.107,25. Ata de Registro de Preços 
n.º 197/2022. Partes: Município de Pato Branco e Fortclean 
Comércio de Equipamentos Eireli, com o valor total de 
R$35.672,00. Ata de Registro de Preços n.º 198/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e G.D.C. da Silva Costa - Eireli, com o 
valor total de R$5.555,00. Ata de Registro de Preços n.º 199/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e Janaina Sareto Volpi, com o 
valor total de R$ 45.034,50. Ata de Registro de Preços n.º 200/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e JG Equipamentos de Proteção 
Individual Ltda, com o valor total de R$24.783,15. Ata de Registro 
de Preços n.º 201/2022. Partes: Município de Pato Branco e Liceri 
Comércio de Produtos em Geral Ltda, com o valor total de 
R$3.429,90. Ata de Registro de Preços n.º 202/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Licitar Comércio e Representações de 
Produtos Texteis Ltda, com o valor total de R$ 4.584,80. Ata de 
Registro de Preços n.º 203/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e M. Testa Confecção, com o valor total de R$1.496,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 204/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e M. Tozzi Vestiários Eireli, com o valor total de R$ 3.526,88. Ata 
de Registro de Preços n.º 205/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e Medsud Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, com o valor total de R$3.847,50. Ata de 
Registro de Preços n.º 206/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Nacional Safety Equipamentos de Segurança Eireli, com o valor 
total de R$55.547,30. Ata de Registro de Preços n.º 207/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e Proepi Equipamentos de 
Segurança Ltda, com o valor total de R$ 15.246,33. Ata de 
Registro de Preços n.º 208/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Proline Material Hospitalar - Eireli, com o valor total de 
R$3.748,00. Ata de Registro de Preços n.º 209/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e RP Comercial Ltda, com o valor total 
de R$ 42.167,20. Ata de Registro de Preços n.º 210/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e Sagati Comércio de Equipamentos de 
Segurança Eireli, com o valor total de R$ 4.096,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 211/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Star Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, com o valor total de 
R$ 24.028,00. Pato Branco, 02 de Maio de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
Torna público que requereu ao IAT, a Licença Prévia, para 
parcelamento do solo da Matrícula nº 21.708 / 01F e Matrícula nº 
8.294 / 01F, Livro 02 do Registro Geral do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, localizada no Parque 
Industrial Olympio Vanzin. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

513 Recursos Humanos Torna Sem Efeito Nomeação Pss - 
Atendente Farmácia 12/05/2022 

514 Recursos Humanos Nomeia Aprovados Em Pss  - 
Atendente Em Farmacia 12/05/2022 

515 Carlos Eduardo Pontim Exonera CC 12/05/2022 
516 Carlos Eduardo Pontim Nomeia CC 12/05/2022 

519 Recursos Humanos Torna Sem Efeito Nomeação Pss 
Zeladora 13/05/2022 

520 Recursos Humanos Nomeia Aprovados Em Pss 13/05/2022 
521 Marli Sabbi Declara vacância 13/05/2022 
522 Juliana Leonardi Nomeia CC 13/05/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 18 de maio de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 53/2022. PROCESSO: 104/2022. 
Homologo o processo que tem por OBJETO: Implantação de Registro 
de Preços para futura e fracionada aquisição de soluções de grande 
volume, soro fisiológico, soro glicosado e insumos médicos 
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e ADJUDICO seus objetos para as empresas: Capromed 
Farmacêutica Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.085.369/0001-96, com o 
valor total de R$ 2.600,00; Gholdmed Distribuidora de Produtos 
Hospitalares - Eireli, inscrita no CNPJ nº 34.620.735/0001-30, com 
o valor total de R$ 287.066,50; Prosaude Distribuidora de 
Medicamentos Eireli,  inscrita no CNPJ nº 85.247.385/0001-49, com 
o valor total de R$ 426.334,50.  Pato Branco, 16 de Maio de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 35/2022. PROCESSO: 76/2022. 
Homologo o processo que tem por OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia para 
Elaboração de Projetos Complementares, do novo Terminal de 
Passageiros (TPS), Pista de Táxi de Aeronaves e Estacionamento de 
Aeronaves, pavimentos aeroportuários, ajustes de faixas e áreas de 
segurança, auxílios a navegação aérea e serviços complementares para 
ampliação e modernização do Aeroporto Regional Professor Juvenal 
Loureiro Cardoso (SBPO) a partir do projeto arquitetônico básico 
apresentado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
ADJUDICO seus objetos para a empresa: Paralelo Engenharia e 
Informática Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.072.703/0001-98, com o 
valor total R$ 1.840.747,68.  Pato Branco, 16 de Maio de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 21/2022. PROCESSO: 50/2022. 
Homologo o processo que tem por OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionada aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’S, para atender às necessidades de todas as 
Secretarias e Departamentos do Município e ADJUDICO seus 
objetos para as empresas: Callai Equipamentos de Proteção 
Individual Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.858.444/0001-98, com o 
valor total de R$ 31.450,00; Comepi Produtos Comerciais Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 11.768.299/0001-45, com o valor total de R$ 
29.100,00; Darlu Indústria Textil Ltda, inscrita no CNPJ nº 
40.223.106/0001-79, com o valor total de R$ 2.140,80; Eliandro José 
Machado Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ nº 13.395.341/0001-
55, com o valor total de R$ 1.826,70. Faccina Daltora Equip. 
Segurança Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.584.756/0001-86, com o 
valor total de R$ 25.107,25. Fortclean Comércio de Equipamentos 
Eireli, inscrita no CNPJ nº 36.327.075/0001-29, com o valor total de 
R$ 35.672,00. G.D.C. da Silva Costa - Eireli, inscrita no CNPJ nº 
09.721.729/0001-21, com o valor total de R$ 5.555,00. Janaina 
Sareto Volpi, inscrita no CNPJ nº 32.050.743/0001-62, com o valor 
total de R$ 45.034,50. JG Equipamentos de Proteção Individual 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.904.988/0001-60, com o valor total de 
R$ 24.783,15. Liceri Comércio de Produtos em Geral Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 26.950.671/0001-07, com o valor total de R$ 3.429,90. 
Licitar Comércio e Representações de Produtos Texteis Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 34.682.052/0001-07, com o valor total de R$ 4.584,80. 
M. Testa Confecção, inscrita no CNPJ nº 23.829.339/0001-09, com o 
valor total de R$ 1.496,00. M. Tozzi Vestiários Eireli, inscrita no 
CNPJ nº 19.879.447/0001-00, com o valor total de R$ 3.526,88. 
Medsud Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.657.316/0001-26, com o valor total de 
R$ 3.847,50. Nacional Safety Equipamentos de Segurança Eireli, 
inscrita no CNPJ nº 24.402.903/0001-67, com o valor total de R$ 
55.547,30 . Proepi Equipamentos de Segurança Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 39.905.061/0001-33, com o valor total de R$ 15.246,33. 
Proline Material Hospitalar - Eireli, inscrita no CNPJ nº 
32.708.161/0001-20, com o valor total de R$ 3.748,00. RP Comercial 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.604.417/0001-70, com o valor total de 
R$ 42.167,20. Sagati Comércio de Equipamentos de Segurança 
Eireli, inscrita no CNPJ nº 22.327.120/0001-30, com o valor total de 
R$ 4.096,00. Star Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, inscrita no 
CNPJ nº 40.087.572/0001-74 com o valor total de R$ 24.028,00. Pato 
Branco, 02 de Maio de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2022 - Contrato nº 77/2019GP. 

Inexigibilidade nº 21/2019, Chamamento Público nº 03/2019. 

PARTES: Município de Pato Branco e Hospital da Visão de Pato 

Branco Ltda. OBJETO: A prestação de Serviços de Apoio a 

Diagnose e Terapia, para a prestação de serviços em procedimentos 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando atender aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS residentes no Município 

de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 

pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 

Branco, com valores constantes da Tabela do SUS Municipal. 

ADITAMENTO: DO PRAZO: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso II, conforme 

prevê a Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e de acordo 

com a solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, as 

partes pactuam a prorrogação do prazo fixado para execução do 

objeto contratual para mais 12 (doze) meses, ou seja, 02/05/2022 à 

02/05/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: 303 – Despesa: 

1487 – Desdobramento: 2000); Fonte: 494 – Despesa: 1490 - 

Desdobramento: 2003. Permanecem em plena vigência todas as 

demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 

Termo. Pato Branco, 28 de abril de 2022. Robson Cantu - Prefeito. 

Edson Luiz Granzotto - Representante Legal. 

 

 MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 98/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 35/2022 - PROCESSO N° 76/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Paralelo Engenharia e Informática Ltda, no CNPJ nº 
01.072.703/0001-98. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia para 
Elaboração de Projetos Complementares, do novo Terminal de 
Passageiros (TPS), Pista de Táxi de Aeronaves e Estacionamento 
de Aeronaves, pavimentos aeroportuários, ajustes de faixas e 
áreas de segurança, auxílios a navegação aérea e serviços 
complementares para ampliação e modernização do Aeroporto 
Regional Professor Juvenal Loureiro Cardoso (SBPO) a partir do 
projeto arquitetônico básico apresentado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico. VALOR TOTAL: R$ 
1.840.747,68. Pato Branco, 16 de Maio de 2022. Roberto Dumas - 
Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2022 - PROCESSO Nº 96/2022 

UASG 450996 
O Município de Pato Branco, através da pregoeira Mariane Aparecida 
Martinello, torna público aos interessados, no Processo de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 48/2022, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço em 
vigilância e segurança desarmada nas dependências da unidade de pronto 
atendimento- UPA 24h, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, que considerando a apresentação de recurso no ato da 
sessão pública e que as razões expostas se referem a análise técnica da 
Planilha de Composição de Custos; e que a Comissão Técnica por sua vez 
até o momento não se manifestou sobre as razões recursais; fica 
SUSPENSO o Edital de Pregão Eletrônico n.º 48/2022 – Processo n.º 
96/2022, bem como todos os prazos recursais. Pato Branco, 17 de maio de 
2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira (Portaria n.º 324/2022) 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021. PROCESSO Nº 258/2021. 
Publicado na Edição 8140 no dia 14/05/2022. Onde se lê: ‘’com o 
valor global de R$259.083,43. ‘’ Leia-se: ‘’com o valor global de 
R$450.000,00. ‘’. As demais condições permanecem inalteradas. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

TERMO DE SUSPENSÃO 
 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 29/2022 
PROCESSO Nº: 70/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de serviço de 
coleta, transporte, e destinação final de lixo orgânico, sólidos, domiciliares e 
comerciais da área urbana e alguns pontos da área rural do Município de Palmas 
– PR, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
representante legal, no uso de suas atribuições legais resolve: SUSPENDER os 
atos do Processo de Licitação nº 70/2022, Pregão Eletrônico nº 29/2022, cujo 
objeto acima mencionado motivado pela necessidade de readequação no termo 
convocatório, de modo a aperfeiçoar o processo, gerar uma maior transparência 
e buscar um maior número de proponentes interessados no referido certame. 
 
 
  
 
 

Palmas, 17/05/2022 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO ONEROSO  

DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 09/2022 

PARTES  -MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
- LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

OBJETO 

- utilização pela PERMISSIONÁRIA, de parte do imóvel público Lote nº 74, do 
Núcleo Bom Retiro, correspondente à Fração nº 07, com área de 2.003,93m2 e área 
construída de 514,86m2 (Barracão de Alvenaria nº 05), constante da Matrícula nº 
657, do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná, de propriedade do PERMITENTE.  

VIGÊNCIA 31 de dezembro de 2024 
FORO Comarca de Pato Branco – PR 

Pato Branco, 19 de abril de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO- ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.227, DE 13 DE MAIO DE 2022. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2022, 
no valor de R$ 935.649,08 (novecentos e trinta e 
cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e 
oito centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 935.649,08 (novecentos e 
trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oito centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS   
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
28 Encargos Especiais   
28.843 Serviços da Dívida Interna   
28.843.0016 Encargos Especiais   
0.002 Amortização da Dívida Interna   
3.2.90.21 – 000 (265) Juros sobre a dívida por contrato 500.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL ENGENHARIA OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS   

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA   
15 Urbanismo   
15.451 Infra-Estrutura Urbana   
15.451.0019 Serviços Urbanos e Groprocessamento   
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas   
4.4.90.51 – 000 (385) Obras e Instalações 83.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.365 Educação Infantil   
12.365.0039 Manutenção do Ensino   

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e 
adequação de veículos   

3.3.90.33 – 111 (1742) Passagens e Despesas com Locomoção 20.649,08 
3.3.90.33 – 1044 (1744) Passagens e Despesas com Locomoção 200.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   

10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   
23 Comércio e Serviços   
23.695 Turismo   
23.695.0028 Incentivo ao Turismo   
2.062 Fomento ao turismo   
3.3.90.39 – 000 (906) Outros Serviços de Terceiros - PJ 132.000,00 

TOTAL 935.649,08 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes do saldo de superávit financeiro de 2021 e da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 
I - saldo de superávit do exercício financeiro de 2021: 

Código Especificação Valor R$ 
111 Estadual MDE/Convênio Transporte Escolar 20.649,08 

II - anulação parcial/total de dotações orçamentárias: 
Código Especificação Valor R$ 

06 SECRETARIA MUNICIPAL ENGENHARIA OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS   

 

 

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA   
15 Urbanismo   
15.451 Infra-Estrutura Urbana   
15.451.0019 Serviços Urbanos e Groprocessamento   
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas   
3.3.90.39 – 000 (384) Outros Serviços de Terceiros - PJ 583.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.365 Educação Infantil   
12.365.0039 Manutenção do Ensino   

2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e 
adequação de veículos   

3.3.90.30 – 1044 (1740) Material de Consumo 200.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   

10.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   
23 Comércio e Serviços   
23.695 Turismo   
23.695.0028 Incentivo ao Turismo   
2.062 Fomento ao turismo   
3.3.90.30 – 000 (903) Material de Consumo 87.000,00 
3.3.90.36 – 000 (905) Outros Serviços de Terceiros - PF 45.000,00 

TOTAL 935.649,08 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 13 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO- ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 528 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal; com 
fundamento na Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.117, de 3 de abril de 2017, e 
considerando o contido no Memorando nº 382, de 16 de maio de 2022, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura;  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Comissão de Seleção para Processamento e Julgamento de Chamamentos Públicos, 
com a seguinte composição: 
I – Presidente: Rosilene Rodrigues Passos de Oliveira (Secretaria Executiva); 
II – Membro: Sandro Cândido da Silva (Secretaria de Administração e Finanças);  
III – Bianca Rech Bett (Secretaria de Educação e Cultura).  
Parágrafo único. Fica a presidente da Comissão autorizada a assinar avisos, editais e demais 
documentos referentes aos processos de Chamamento Público.   
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.178, de 28 de setembro de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 

TERMO DE CITAÇÃO 
Processo n° 02/2022                        Mariópolis, 17 de maio de 2022. 
À senhora, 
Lurdes Bunn 
Assunto: Termo de Citação 
Prezada Senhora: 

De acordo com o disposto no art. 142, da Lei n° 19/92 de 03 de dezembro de 1992, e tendo em vista o que consta 

do Processo Administrativo Disciplinar n° 02/2022, conduzido pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – Rito 

sumário, instituído pela portaria n° 116/2022, fica a V.Sª. CITADA para no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da legislação 

processual civil vigente, aplicável subsidiariamente na espécie (Art. 149 da Lei Municipal 19/92), apresentar defesa escrita 

referente aos fatos que está sendo acusada no referido processo, para o que lhe será dada vista dos respectivos autos nas 

dependências do Departamento de Educação de Mariópolis, rua 7, n° 107, bairro Grigolo, Mariópolis – PR, nos dias úteis das 

08 horas às 11h30min e das 13 horas às 17 horas, observando o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa; 

Em anexo segue cópia do termo de abertura do Processo Administrativo Disciplinar n° 02/2022; 

Atenciosamente 

Giovana Lorensete Fortes 
Presidente da Comissão do 

Processo Administrativo Disciplinar 
Lurdes Bunn 
Matrícula 770-6 
Ciente em:___/___/_____ 
 

 

  

                                                                       
                                                                      

 
 
 
 

 
EDITAL Nº 3/2022 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2022. 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal do Município de 

Mariópolis, Estado do Paraná, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei.RESOLVE: 

Tornar público a todos que será realizada a Audiência Pública das Metas Fiscais 

referente ao 1º quadrimestre de 2022 do Município de Mariópolis, nas dependências da 

Câmara Municipal de Mariópolis, sito a Rua Seis, 1030, com início marcado para as 15:00hs 

do dia 26/05/2022. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, aos 17 dias do mês de 

Maio de 2022.MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEKPrefeito Municipal 

 
 
 

 

 
Portaria N° 126/2022 
DATA: 17/05/2022 
SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Vanderleia Xavier Paes Mattos.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
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Portaria N° 121/2022 
DATA: 17/05/2022 
SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Rosangela Martins.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 122/2022 
DATA: 17/05/2022 
SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical ao Servidor Municipal Alexandre de Souza Borges.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 123/2022 
DATA: 17/05/2022 
SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical ao Servidor Municipal Giovani Alves de Araújo.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 124/2022 
DATA: 17/05/2022 
SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Dayane Rakel de Oliveira Pereira.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 125/2022 
DATA: 17/05/2022 
SÚMULA: “Alteração de Classe em Nível Vertical a Servidora Municipal Claudete de Souza dos Santos.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 18/05/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 134/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
029/2022 – PMM  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADO: FUNDACAO LUTERANA DE 
DIACONIA 
CNPJ/MF n.º 04.358.174/0007-77 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviços de assistência técnica a produtores 
familiares e fornecedores de produtos para merenda 
escolar do município visando a produção de 
alimentos agroecológicos, solicitado através da 
secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e 
duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos 
financeiros decorrentes da referida contratação, 
objeto deste edital, correrão a conta do município de 
Mangueirinha, alocado na dotação 
12.01.2.056.3.3.90.39.00.00.00.00 (407), 
12.02.2.058.3.3.90.39.00.00.00.00 (411) 
consignada no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2022 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
070/2021- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR 
CONTRATADA: ALTO URUGUAI – ENGENHARIA 
E PLANEJAMENTO DE CIDADE LTDA  
CNPJ: 19.338.878/0001-60 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste 
Termo Aditivo o aumento de 90 (noventa) dias do 
prazo de execução do termo contratual n° 
070/2021-PMM para, com amparo legal na Cláusula 
quarta e décima quinta do mesmo, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93. 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos 
financeiros decorrentes da contratação do objeto 
desta prorrogação correrão a conta do Sistema de 
financiamento de Ações nos Municípios do estado 
do Paraná - SFM e pelo município de Mangueirinha, 
alocados no orçamento 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2022 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 

         

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 068/2022 
DATA: 17.05.2022 
SÚMULA: Altera o Decreto 060/2011 que regulamenta o processo de avaliação do Estágio Probatório dos 
profissionais do magistério, conforme disposto no art. 24 da Lei Municipal nº 1215/2010. 

 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 069/2022 
DATA: 17.05.2022 
SÚMULA: Alteração de nomenclatura de Chácara em lote e quadra. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência nº 
001/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 MARISA AP. DIVINO GONÇALVES – EIRELI - EPP R$ 1.536.783,53 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Itapejara D’Oeste, 16 (dezesseis) de Maio de 2022. 
                      Presidente da Comissão : _______________________________ 
                      Membros da Comissão   : _______________________________ 
                                                             _______________________________ 
                                                             _______________________________ 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Edital nº. 139 de 17/05/2022 - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Exclusão de candidata habilitada, 
MARCIANE BARANZELLI, convocado através do Edital nº 138 de 13/05/2022. 
 
Edital nº. 140 de 17/05/2022 – - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidatos habilitados:  
Cargo: Professor Municipal 

Nº ordem Nome Classifica
ção 

inscrição 

1 TAINA CITTADIN 125º 693381 
 
Cargo: Cargo: Agente de Execução I (Agente de Manutenção) 

Nº ordem Nome Classifica
ção 

inscrição 

1 MAURICIO FERREIRA POLESE 8° 693227 
 
Decreto nº. 7.916 de 17/05/2022. Nomeia sob regime jurídico estatutário aprovada em concurso público aberto 
através do edital nº 001/2019, PATRICIA SCUSIATO, para exercer o cargo de Professor Municipal. 
 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
Decreto 7899/2022, de 25 de abril de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
437.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 36/2022. Objeto: registro de preços para futuros e eventuais 
serviços de solda mig, solda elétrica, ox acetilênica, solda metal e solda alumínio, solda estanho e torno para 
manutenção da frota de veículos e máquinas para atender as necessidades das secretarias e departamentos 
da administração municipal. Prazo: 12 meses, de 11.05.2022 a 10.05.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
50/2022 CHARLENE PAZ MATIAS 11300607998 37.869.236/0001-79 7.900,00 
51/2022 VALDOMIRO CAPRINI  06.121.269/0001-02 88.440,00   

Coronel Vivida, 10 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2022 - Processo Licitatório Nº 48/2022 – Data do Aviso: 09/05/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – CNPJ: 32.593.430/0001-50. 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Aparelhos, Utensílios e Equipamentos Médico/Hospitalares, 
Odontológicos, Mobiliário e de Informática. Adesão ao Pregão Eletrônico n° 09/2022 do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
– CONIMS, conforme descrito no Anexo I, parte inseparável do Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade 
de Licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

22 

Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura 
em tubo redondo de 1” X 1,20 mm. Com anel de fixação, 
haste flexível e cromada, pés em ferro fundido, 
acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 
1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de alimentação 
elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada 
de 110 v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo 
com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

Unid. RENASCER 
LED 2 265,00 530,00 

33 

Mesa de exames clínicos com estrutura tubular metálica 
esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), 
leito acolchoado em espuma de poliuretano de 1ª 
qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira 
reclinável manualmente através de cremalheira, pés com 
ponteira de borracha. Acompanha suporte para lençol de 
papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 1,85 m de 
comprimento X 0,50 m de largura X 0,80 de altura. 
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 
Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

Unid. RENASCER 
EXAME 2 575,00 1.150,00 

44 

Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável 
de 1” de diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo 
de aço inoxidável  de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na 
extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, 
pintura epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões 
aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 1,70 m. 
Garantia de 1 (um) ano. 

Unid. RENASCER 
PEDESTAL 4 170,00 680,00 

 

VALOR: O valor total do contrato é de R$ 2.360,00 (dois mil e trezentos e sessenta reais). 
 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da garantia dos produtos 
 
RECURSOS FINANCEIROS: Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação: 
01.001.10.122.0001.1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 – Fonte 076. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações 
orçamentárias correspondentes no momento da formalização do contrato administrativo. 07.00 Departamento de Saúde; 07.01 
– Fundo Municipal de Saúde; 1030100071.007 – Aquisição de equipamentos para unidade de saúde; 44.90.52 Equipamento s 
material permanente –Material de Consumo; Despesa: 1288. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente para dirimir questões referente ao 
presente Contrato, com expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
  

Bom Sucesso do Sul, 17 de Maio de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2022 - Processo Licitatório Nº 48/2022 – Data do Aviso: 09/05/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: C E CARVALHO COMERCIAL EPP - ME – CNPJ: 24.864.422/0001-73. 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Aparelhos, Utensílios e Equipamentos Médico/Hospitalares, 
Odontológicos, Mobiliário e de Informática. Adesão ao Pregão Eletrônico n° 09/2022 do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
– CONIMS, conforme descrito no Anexo I, parte inseparável do Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade 
de Licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

7 

Aspirador cirúrgico com bomba a vácuo; Motor: 
Monofásico com capacitor permanente 1/5 
Hp;Rotações: 1.750 RPM;Proteção de motor: Através 
de protetor térmico que desativa o conjunto no excesso 
de temperatura, tornando a ligar quando a temperatura 
volta ao normal;Consumo de energia: Baixo (aprox. 
341 W);Tensão de alimentação: 110 e 220 Volts 
autom;Amperagem: 2.4 A em 110 V e 1.27V e 1.25A 
em 220 V;Compressor: A pistão oscilante;Lubrificação: 
Isento;Fluxo: 34 litros de ar p/ min (livre);Vácuo 
máximo: 25 polegadas de mercúrio (Hg);Vacuômetro: 
Para indicação do vácuo gerado;Regulador digital: 
Regulador de vácuo de zero à 
máximo(25pol/Hg);Frasco coletor: com capacidade de 
3,5 litros;Tampa do frasco: Borracha com acoplamento 
da válvula de segurança incorporada;Válvula de 
segurança: Contra transbordamento do frasco;Filtro: 
Filtro Bactericida. 

Unid. ASPIRATEX 
HR-6005C 1 1.580,00 1.580,00 

25 

Gerador De Alta Frequência De Equipamentos De Cirurgia 
CAF Cautério Diatermia Cirúrgica Eletrocautério Bipolar 
Máquina Cauterização Cirúrgica; Kit elétrodos CAF; Alças 
para CAF - indicado para diversos tipos de pequenas 
cirúrgias/procedimentos. 

Unid. TRANSMAI 
BP100P 1 6.000,00 6.000,00 

28 

LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: Descrição básica 
Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na 
entubação endotraqueal. Especificações técnicas 
mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo em metal 
recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. 
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 
horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em 
aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. 
Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, 
tamanhos 1, 2, 3 e  4, e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser 
isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas 
e os cabos devem possuir sistema codificado verde 
compatível com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional. Deve acompanhar um estojo para 
acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes 
e manual de instruções em português. 

Unid. 
SCOPE/ 

MAC/  
MILLER 

1 2.200,00 2.200,00 

36 

Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás 
através de alavanca na base do assento. Altura regulável. 
Encosto regulável com ajuste de aproximação. Base com 
5 rodízios. Estofamento resistente e com base rígida. 
Revestimento em PVC sem costura. Espuma de 
densidade controlada. Garantia de 1 (um) ano. 

Unid. GG 
MD200 3 433,33 1.299,99 

 

VALOR: O valor total do contrato é de R$ 11.079,99 (onze mil e setenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da garantia dos produtos 
 
RECURSOS FINANCEIROS: Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação: 
01.001.10.122.0001.1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 – Fonte 076. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações 
orçamentárias correspondentes no momento da formalização do contrato administrativo. 07.00 Departamento de Saúde; 07.01 
– Fundo Municipal de Saúde; 1030100071.007 – Aquisição de equipamentos para unidade de saúde; 44.90.52 Equipamento s 
material permanente –Material de Consumo; Despesa: 1288. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2022 - Processo Licitatório Nº 48/2022 – Data do Aviso: 09/05/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUILPAMENTOS LTDA - ME – 

CNPJ: 73.334.476/0001-32. 

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Aparelhos, Utensílios e Equipamentos Médico/Hospitalares, 
Odontológicos, Mobiliário e de Informática. Adesão ao Pregão Eletrônico n° 09/2022 do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
– CONIMS, conforme descrito no Anexo I, parte inseparável do Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade 
de Licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. MARCA QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

12 

Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço 
oblongo, com encaixes laterais para transformar em 
longarina. Assento e encosto em polipropileno na cor 
preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia mínima de 12 
meses 

Unid. PLAXMETAL 50 180,33 9.016,50 

13 

Cadeira giratória Executiva com braços, tamanho médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado de 12 
mm, com espuma injetada anatomicamente em 
densidade média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm de 
espessura. Revestimento do assento e encosto em tecido 
de alta resistência. 100% poliéster na cor azul- escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. Bordas  em PVC no contorno 
do estofado. Mecanismo tipo “back system”. Inclinação 
do encosto mediante acionamento de alavanca. Molas 
p/retorno automático do encosto e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Regulagem da altura do assento 
a gás, coluna central desmontável, fixada por encaixe 
cônico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de  
aço com coluna e mola a gás para regulagem de altura e 
amortecimento de impactos ao sentar, acionada por 
alavanca. Regulagem de altura do encosto para apoio 
lombar. Base giratória com capa de nylon na cor preta, 
com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo 
giro de nylon e com esferas de aço. Braços em 
poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem 
vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com as 
normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 
40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base 
giratória de 67 cm de assento X 46 cm de largura X 45 
cm de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

Unid. PLAXMETAL 10 732,54 7.325,40 

23 

Fogão  05  bocas  com  acendimento  automático,  
confeccionado  em  material  de  aço,  cor preta, branca 
ou cinza. Tipo de fogão: gás GLP. Tipo de queimador: 
potência regulável. Grades:  duplas  mais  robustas,  
estáveis  e  seguras.  Botões:  removíveis.  Capacidade  
do forno:  mínimo  de  90L.  Recursos  do  forno:  
iluminação  interna.  Temperatura  do  forno: máximo  de  
280º  e  mínima  de  160º.  Prateleiras  do  forno:  
ajustáveis,  removíveis  e deslizantes. Tipo de abertura: 
frontal. Segurança: válvula corta-gás. Eficiência 
energética: A.  Voltagem:  120/110v.  Garantia:  mínima  
de  1  ano,  a  contar  da  data  de  entrega  do produto. 

Unid. 
MUELLER 
FRATELLO 

5B 
1 1.678,23 1.678,23 

29 

Liquidificador, confeccionado em material de metal na 
base e plástico no copo, cor branca, cinza ou preta, com 
tampa. Capacidade total do copo: 3L. Capacidade útil do 
copo: 2L. Velocidade:  ajustável. Potência  
Características:  base  antiderrapante;  trava  de  
segurança;  copo resistente. Voltagem: 120/110v. 
Garantia: mínima de 1 ano, a contar da data de entrega 
do produto. 

Unid. BRITANIA 
800W 3 201,55 604,65 

31 
Mesa com tampo (escrivaninha) confeccionado em 
madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de 
espessura, revestimento com sistema postforming 180º. 

Unid. 
LUNASA 

TR 25002 E 
TR 25301 

2 419,93 839,86 

Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 
15 mm de espessura, revestimento laminado melamínico 
de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 
estrutural com passagem de acabamento confeccionada 
em chapa de aço, com tratamento antiferrugem e 
acabamento em pintura epóxi. Acabamentos 
arredondados. Com 02 gavetas com chave. Dimensões 
aproximadas: 1,20 compr. x 0,60 larg x 0,76 alt. 
Garantia de 1 (um) ano. 

32 

Mesa com tampo (escrivaninha) em compensado, com 
espessura de 25 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, com bordas em PVC 
preta. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Com dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm, 
com pés em aço cromado resistente à ferrugem. 
Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) ano. 

Unid. LUNASA 
TR 25002 1 471,40 471,40 

34 

Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira 
aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. 
Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés 
em tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço 
lateral paralelo em tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ 
pintura eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de 
acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço 
rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo 
e antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na 
cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. Acabamentos 
arredondados. Garantia de 1 (um) ano. ABNT Mesa de 
Trabalho – Formato em "L” (medida - 1,20 x 1,20). 
Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com 
sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado 
em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melamínico de alta resistência, 
dupla face, baixa pressão. Coluna central em chapa 
metálica, base inferior em tubo oblongo e acabamento 
em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em 
nylon e base superior em chapa de aço com tratamento 
antiferruginoso e acabamento arredondado em pintura 
epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, duradoras e 
de fácil limpeza e desinfecção. COR: argila. Calhas para 
passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 
cm - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 1 
(um) ano. 

Unid. LUNASA 
TR 25201 2 990,61 1.981,22 

 

VALOR: O valor total do contrato é de R$ 21.917,26 (vinte e um mil e novecentos e dezessete reais e vinte e seis 
centavos). 
 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da garantia dos produtos 
 
RECURSOS FINANCEIROS: Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação: 
01.001.10.122.0001.1.001.4.4.90.52.00.00.00.00 – Fonte 076. O Órgão do Ente Participante, informará as dotações 
orçamentárias correspondentes no momento da formalização do contrato administrativo. 07.00 Departamento de Saúde; 07.01 
– Fundo Municipal de Saúde; 1030100071.007 – Aquisição de equipamentos para unidade de saúde; 44.90.52 Equipamento s 
material permanente –Material de Consumo; Despesa: 1288. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente para dirimir questões referente ao 
presente Contrato, com expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
  

Bom Sucesso do Sul, 17 de Maio de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2022 

Processo Licitatório Nº 14/2022 – HOMOLOGADO EM: 18/03/2022. 

VIGÊNCIA: (de 17/05/2022 à 27/03/2023). 
 
DETENTORA: CLAUDINEI DOS SANTOS - PANIFICADORA ARTE PAO - ME - CNPJ: 17.496.863/0001-02 

OBJETO: Registro de Preços de futuras aquisições de produtos perecíveis e panificados destinados à merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, de conformidade com as especificações do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 11/2022, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, e conforme descrito abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. MARCA VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

37 

Pão francês: unidade de 50g - o pão deve ser 
fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e 
em perfeito estado de conservação. Será rejeitado 
o pão queimado ou malcozido. Não e permitido o 
uso de farelo de qualquer espécie. O produto deve 
ser fabricado com farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico. o produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 

300 kg 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

9,50 2.850,00 

38 

Pão de leite fatiado: Embalagem com 500 gr - o 
pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. 
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não 
e permitido o uso de farelo de qualquer espécie. O 
produto deve ser fabricado com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. O produto 
deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. Validade de no mínimo de 7 
dias a partir da data de entrega. 

250 Unid. 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

8,20 2.050,00 

39 

Pão tipo bisnaguinha de leite - unidade de 50g 
- o pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. 
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não 
e permitido o uso de farelo de qualquer espécie. O 
produto deve ser fabricado com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. o produto 
deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. 

150 kg 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

13,25 1.987,50 

40 

Mini pão francês: unidade de 25g -  o pão deve 
ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e 
em perfeito estado de conservação. Será rejeitado 
o pão queimado ou malcozido. Não e permitido o 
uso de farelo de qualquer espécie. O produto deve 
ser fabricado com farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico. o produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes. 

100 kg 
CLAUDINEI 

DOS SANTOS – 
PANIFICADORA 

10,88 1.088,00 

41 

Mini pão francês integral: unidade de 25g -  o 
pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. 
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido. Não 
e permitido o uso de farelo de qualquer espécie. O 
produto deve ser fabricado com farinha de trigo 
integral em pelo menos 80% da massa. o produto 
deverá estar em conformidade com as leis 
especificas vigentes. 

50 kg 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

12,35 617,50 

42 

Cuca tradicional sem recheio com farofa: 
deve ser produzida com produtos de primeira 
qualidade, não deve apresentar bolor, mofo, 
sujidades ou qualquer coisa imprópria para o 
consumo. Deve ser produzido no máximo com um 
dia de antecedência ao consumo. Deve ser 
embalada em plástico filme transparente e conter 
o ticket com peso e data de embalagem. Unidades 
de 500g. 

200 Unid. 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

9,30 1.860,00 

43 

Mini sanduíche natural: Produzido com pão tipo 
bisnaguinha de leite, recheio de tomate, alface, 
queijo mussarela e presunto. Ingredientes todos 
de primeira qualidade, sanduíches montados no 
dia da entrega. Com tamanho aproximado de 30g. 

300 Unid. 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

3,50 1.050,00 

44 

Bolo de cenoura SIMPLES - sem recheio e sem 
cobertura. Com ingredientes de primeira 
qualidade. Produzido em condições técnicas e 
higiênico-sanitárias adequadas. Embalados 
individualmente, contendo na embalagem, data de 
fabricação, data de validade, informações 
nutricionais e peso. Unidades de 500g. Validade 
mínima de 5 dias após a data da entrega. 

300 Unid. 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

12,55 3.765,00 

45 

Bolo inglês  SIMPLES - sem recheio e sem 
cobertura. Com ingredientes de primeira 
qualidade. Produzido em condições técnicas e 
higiênico-sanitárias adequadas. Embalados 
individualmente, contendo na embalagem, data de 
fabricação, data de validade, informações 
nutricionais e peso. Unidades de 500g. Validade 
mínima de 5 dias após a data da entrega. 

300 Unid. 
LAUDINEI DOS 

SANTOS – 
PANIFICADORA 

12,55 3.765,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 19.033,00 (Dezenove Mil e Trinta e Três Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária n.º º 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa: 1537. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Maio de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
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 Edição nº 8142

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2022 

Processo Licitatório Nº 15/2022 – HOMOLOGADO EM: 08/04/2022. 

VIGÊNCIA: (de 17/05/2022 à 10/04/2023). 
 
DETENTORA: PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA - ME - CNPJ: 37.106.076/0001-06 

OBJETO registro de preços para futuras e eventuais gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS a serem usados 
na MERENDA ESCOLAR nas escolas municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico 
nº 12/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. MARCA VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

10 

Aveia em flocos finos – fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, produto livre de 
matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de 
animais e vegetais. Embalagem de 500g 
original do fabricante, completamente integra, 
limpa e intacta. Deve conter a informação 
nutricional, data de fabricação e data de 
validade. Sugestão de marca: Jasmine 

Unid. NATURALLE  130 5,44 707,20 

14 

Biscoito salgado: tipo cream cracker, a base 
de: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, amido de milho, sal 
refinado, fermento, leite ou soro. Embalagem 
de 370 gramas. Validade: mínimo de 3 meses 
após o ato da entrega. 

Unid. NINFA  150 4,17 625,50 

19 

Chá aromático: nos sabores Camomila, Erva 
cidreira, Erva doce e Morango. Embalagem 
caixa com 15 sachês, data de fabricação e 
prazo de validade. Sugestão de marca: Leão, 
Dr. Oetker 

Unid. CHILENO  200 3,78 756,00 

20 

Chá mate: de primeira qualidade em sachê, 
(saquinho) caixa de 40g com 25 (vinte e cinco) 
sachês. Sabores laranja, limão, pêssego e 
natural. Sugestão de marca: Mate Leão, Dr. 
Oetker 

Unid. CHILENO  200 3,98 796,00 

42 

Milho verde cozido em conserva de 
salmoura (água e sal). A embalagem do 
produto deve conter registro da data de 
fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo da Embalagem. Embalagem em sachê 
de 200 g. 

Unid. SAFRUTA  150 2,49 373,50 

58 

Papel alumínio rolo de no mínimo 30cm x 7,5 
metros. Embalado em embalagem de papelão, 
sem furos ou sinais de oxidação. 
Acondicionamento conforme o fabricante de 
forma a garantir a higiene e a integridade do 
produto até a utilização, a embalagem deverá 
conter os dados de identificação, procedência 
e quantidade. 

Unid. WYDA  60 6,29 377,40 

61 

Touca descartável sanfonada elástico duplo 
confeccionado em TNT, cor branco, gramatura 
30 pp deverá ser entregue em embalagem com 
100 unidades, Acondicionamento conforme o 
fabricante de forma a garantir a higiene e a 
integridade do produto até a utilização. 

Pcte TALGE  30 13,00 390,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 4.025,60 (Quatro Mil e Vinte e Cinco Reais e Sessenta Centavos). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicados quando da solicitação para aquisição 
da mercadoria. 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – Merenda 
Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa: 1537. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Maio de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2022 

Processo Licitatório Nº 15/2022 – HOMOLOGADO EM: 08/04/2022. 

VIGÊNCIA: (de 17/05/2022 à 10/04/2023). 
 
DETENTORA: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI - ME - CNPJ: 27.787.054/0001-03 

OBJETO registro de preços para futuras e eventuais gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS a serem usados 
na MERENDA ESCOLAR nas escolas municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas 
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, relativos ao(s) Item(s) descrito abaixo do Pregão Eletrônico 
nº 12/2022, nos termos das condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente 
instrumento, independentemente de transcrição: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. MARCA VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

7 

Amendoim cru: vermelho, com pele; 
constituído de grãos inteiros, sãos, limpos e de 
primeira qualidade; sem fermentação e mofo; 
isento de sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico de 500 g. Sugestão de marca: Yoki, 
Beija Flor 

Unid. VALAR  100 10,83 1.083,00 

16 

Canela em pó: produto de primeira qualidade, 
pó fino, deverá apresentar-se livre de parasitas 
e de qualquer substância contaminante, sem 
traços brancos ou mofo. Embalagem tipo 
frasco, com tampa dosadora, intacta, contendo 
informações sobre o produto e prazo de 
validade. 35g.  

Unid. INCAS  50 4,23 211,50 

22 

Colorau: aspecto de pó fino, cor alaranjada, 
odor e sabor próprios, contendo os seguintes 
ingredientes: fubá, urucum, óleo de soja e sal. 
Embalagem de polietileno de 500gr. Validade: 
mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Unid. INCAS  70 4,50 315,00 

28 

Farinha de mandioca torrada: Farinha de 
mandioca, torrada, fina, seca, tipo 1, isenta de 
sujidades, embalagem contendo 1 Kg, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que garantam 
a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de entrega na 
unidade. Sugestão de marca: Pinduca, Sinhá 

Unid. PINDUCA  80 6,83 546,40 

46 

Passata rústica de tomate – produto 
constituído 100% de tomates, com pele e 
sementes. Sem adição de sal, açúcar, 
gorduras, conservantes, corantes e 
espessantes. Não contém sódio. Embalagem 
em sachê 340 gramas. Sugestão de marca: 
Fugini 

Unid. BONARE  400 5,53 2.212,00 

52 

Suco concentrado: embalado em garrafas 
pet de 500 ml. Rendimento de pelo menos 4,5 
litros para cada 500 ml de suco. A embalagem 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Validade 
mínima de 6 meses. Sabores de maçã, 
pêssego, laranja, abacaxi e goiaba. Sugestão 
de marca: Maguary, Da fruta 

Unid. DA FRUTA  500 7,98 3.990,00 

53 
Suco de laranja pasteurizado. Puro suco da 
fruta, sem adição de água, açúcar e 
conservantes. Deve estar embalado em 

Unid. COCAMAR  300 13,86 4.158,00 

garrafa plástica transparente, atóxica, com 
rótulo visível contendo as especificações do 
produto, data de fabricação e validade. 
Embalagem de 03 (três) litros, e não deve 
estar amassada ou mal conservada. Sugestão 
de marca: Prats, Super Suco 

57 

Filme de pvc, transparente, atóxico, de boa 
qualidade, contendo o comprimento de 30 
metros e largura 28 centímetros, com 
identificação do produto, marca do fabricante. 

Unid. GIOPACK  50 6,93 346,50 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 12.862,40 (Doze Mil e Oitocentos e Sessenta e Dois Reais e 
Quarenta Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicados quando da solicitação para aquisição 
da mercadoria. 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – Merenda 
Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa: 1537. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Maio de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2022 

Processo Licitatório Nº 14/2022 – HOMOLOGADO EM: 18/03/2022. 

VIGÊNCIA: (de 17/05/2022 à 27/03/2023). 
 
DETENTORA: A. E. M OESTE COMERCIAL EIRELI – EPP - CNPJ: 12.144.365/0001-79 

OBJETO: Registro de Preços de futuras aquisições de produtos perecíveis e panificados destinados à merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, de conformidade com as especificações do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 11/2022, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, e conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. MARCA VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

1 

Abacaxi pérola: formato cônico, coroa longa e com 
espinhos. Unidades médias (de 1,2 a 1,5 kg). Grau de 
maturação adequado para o consumo imediato. 
Ausência de frutos com podridão e amassados. 
Frescos e em adequado padrão de qualidade. 

600 Unid. REAL  8,27 4.962,00 

2 

Abóbora cabotiá de primeira qualidade, com polpa 
intacta, cor e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem.  

300 kg REAL  4,60 1.380,00 

3 

Abobrinha Verde: de Primeira Qualidade, com 
ausência de rachaduras ou cortes na casca. Sem 
ressecamento ou queimaduras. Livres de umidade 
externa, terra, parasitas e resíduos de fertilizantes. 
Com casca Lisa e brilhante, firme, não pode estar 
murcha, nem melando. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

200 kg REAL  6,70 1.340,00 

4 

Alho: “in natura” em perfeitas condições de 
conservação, livre de mofos e umidade, com odor 
característico. Embalagem de 200 gramas.  
Acondicionado em embalagem plástica, contendo o 
ticket com o peso e a data de embalagem. 

150 Unid. REAL  7,00 1.050,00 

5 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade. Limpas, 
íntegras com coloração própria, livres de danos 
mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças e estarem 
em perfeitas condições de conservação e maturação. 
Pesando entre 100 e 150 gramas a unidade. Não 
devem estar amassadas e batidas. Acondicionadas em 
caixa de madeira com quantidade suficiente para não 
amassarem. O ticket com o peso e a data de 
embalagem deve estar na caixa ou adesivado atrás do 
pedido. 

3500 Kg REAL  4,60 16.100,00 

6 

Batata doce amarela: boa qualidade, cheiro e sabor 
característico, com cozimento garantido, compacta, 
firme, isenta de material terroso, mofos e sem partes 
arroxeadas. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

300 Kg REAL  5,30 1.590,00 

7 

Batata inglesa: lavada, de primeira qualidade. 
Coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação.  Pesando 
entre 100 e 300 gramas a unidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e 
a data de embalagem. 

600 Kg REAL  5,80 3.480,00 

8 

Batata salsa: amarelo comum extra, entende-se por 
mandioquinha salsa, batata baroa ou batata salsa a 
raiz tuberosa da espécie arracacia xanthorrhiz, 
bancroft. Os tubérculos devem ser suficientemente 
desenvolvidos, com o tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Não devem estar danificados por 

200 Kg REAL  12,70 2.540,00 

quaisquer lesões de origem física ou mecânica que 
afetem a sua aparência. Devem estar livres de 
enfermidades, livres da maior parte possível de terra 
aderente a casca. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

9 

Beterraba, fresca, de 1º qualidade, com casca 
integra e com características organolépticas, no ponto 
de maturação, adequado para o consumo, intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor caracteristicos, não deverão estar danificadas 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em 
quantidade conforme solicitação em embalagem de 
polietileno atóxico. 

100 kg REAL  5,70 570,00 

10 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade. Nacional 
ou importada. Limpas, com coloração própria, livres 
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação e 
maturação. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

400 Kg REAL  5,50 2.200,00 

11 

Cenoura: não lenhosas, limpas, com coloração 
uniforme e característica, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Tamanho 
médio, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. 
Acondicionado em embalagem plástica, contendo o 
ticket com o peso e a data de embalagem. 

300 Kg REAL  4,95 1.485,00 

12 

Limão Taiti: de primeira qualidade, com cor e 
conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

30 Kg REAL  10,00 300,00 

13 

Maçã gala: de primeira qualidade. Limpas, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doença e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Tamanho 
médio. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

1000 Kg REAL  8,00 8.000,00 

14 

Mamão formosa: de primeira qualidade limpos, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação.  Tamanho 
médio, pesando entre 1000 e 1500 g a unidade. 
Acondicionado em embalagem plástica, contendo o 
ticket com o peso e a data de embalagem. 

900 Kg REAL  9,70 8.730,00 

15 

Mandioca, tipo branca ou amarela. Grau normal de 
evolução no tamanho, frescas, sem ferimentos, não 
fibrosa, descascadas e lavadas, embaladas em 
plástico transparente. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

150 kg RADOLL  7,20 1.080,00 

16 

Manga tommy de 1ª qualidade – aspecto globoso – 
maduros com cor própria classificada como fruta com 
polpa firme e intacta, isenta de enfermidades, boa 
qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas, sem lesões de origem física. 
Acondicionada em embalagem própria. Acondicionado 
em embalagem plástica, contendo o ticket com o peso 
e a data de embalagem. 

600 Kg REAL  6,10 3.660,00 

17 

Melancia: deve ter casca firme, lustrosa e resistente, 
de cor verde, rajada, suculenta e doce, sem 
imperfeições e rachaduras. O ticket com o peso e a 
data de pesagem deve estar adesivado na melancia. 

2200 Kg REAL  2,37 5.214,00 

18 Melão: amarelo, a casca deve ser firme, sem 
rachaduras e de cor vibrante, doce, suculento, de 1ª 900 Kg REAL  5,30 4.770,00 

qualidade. Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo o ticket com o peso e a data de embalagem. 

19 

Ovo de galinha Vermelho: classe A tamanho 
grande: de 50 a 55 gramas a unidade. Não deve ter 
cheiro. Isento de sujidades, fungos e substancias 
toxicas. Acondicionado em embalagem apropriada. 
Validade: mínimo de 20 dias após o ato da entrega. 
Embalagem de 1 dúzia.  

800 DZ CARMINATTI  7,80 6.240,00 

20 

Pimentão verde: casca lisa e brilhante, não pode 
estar murcho com tamanho médio e coloração 
uniforme, com casca sã, sem rupturas, sem 
rachaduras ou cortes na casca. livre de sujidades, 
isenta de parte pútridas. Acondicionado em 
embalagem plástica, contendo o ticket com o peso e 
a data de embalagem. 

80 Kg REAL  12,80 1.024,00 

21 

Tomate: tipo especial, longo ou redondo de primeira 
qualidade, maduro.  Limpo, com coloração própria, 
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação, livre de umidade externa 
anormal.  Tamanho médio, pesando de 100 a 200 
gramas a unidade. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo o ticket com o peso e a data de 
embalagem. 

800 Kg REAL  8,50 6.800,00 

22 

Agnoline congelado de frango: Recheado com 
frango, embalagem de 500g, que deve conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade de produto. Deve constar na 
embalagem informações conforme legislação vigente. 
O prazo de validade, que deve estar claramente 
expresso na embalagem do produto, deverá ser de, 
no mínimo, 30 dias e a data de embalamento não 
superior a 10 dias. 

300 Unid. QUALITÁ  34,70 10.410,00 

23 

Bebida láctea iogurte com polpa de frutas- sabor 
coco: composição; soro de leite, leite pasteurizado, 
açúcar, cacau, sal, vitaminas a, b1, b2, b6, b12, c, e, 
pp, ácido fólico, pantotenato de cálcio, aromas 
idênticos ao natural de malte e chocolate, espessante 
celulose microcristalina, carboximetilcelulose e 
carragena, estabilizante citrato de sódio e fosfato 
dissódico. Sem glúten. Deve conter no rótulo a 
informação nutricional, data de fabricação e data de 
validade. Embalagem cartonada ou garrafa plástica 
com conteúdo de 1 litro. 

400 Unid. UNIBABY  5,70 2.280,00 

24 

Bebida láctea iogurte com polpa de frutas- sabor 
morango: composição; soro de leite, leite 
pasteurizado, açúcar, cacau, sal, vitaminas a, b1, b2, 
b6, b12, c, e, pp, ácido fólico, pantotenato de cálcio, 
aromas idênticos ao natural de malte e chocolate, 
espessante celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose e carragena, estabilizante citrato 
de sódio e fosfato dissódico. Sem glúten. Deve conter 
no rótulo a informação nutricional, data de fabricação 
e data de validade. Embalagem cartonada ou garrafa 
plástica com conteúdo de 1 litro. 

400 Unid. UNIBABY  6,17 2.468,00 

25 

Bebida láctea iogurte sem lactose - alimento com 
soja sabor iogurte de morango, 100% vegetal, sem 
lactose e sem colesterol. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega do produto. Deve 
conter no rótulo a informação nutricional, data de 
fabricação e data de validade. Embalagem cartonada 
ou garrafa plástica com conteúdo de 1 litro. 

150 Unid. UNIBABY  6,70 1.005,00 

26 

CARNE BOVINA NO CORTE PATINHO EM ISCAS; 
proveniente de espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, procedentes de quarto 
TRASEIRO, sendo as ISCAS, com formato aproximado 
de 1 cm por 4 cm, manipulada sob rígidas condições 
higiênicas e posteriormente levada ao túnel de 

800 Unid. FRIGOESTE  31,50 25.200,00 

congelamento ultrarrápido (Sistema IQF) com 
temperatura mínima de -25ºC. Embalagem de 1 kg. 

27 

Carne bovina tipo músculo: carne bovina, corte 
músculo, sem osso, porcionada em cubos de 
aproximadamente 150 à 200g, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microrganismos. Em embalagens de no 
máximo 2 kg, devidamente selada, com especificação 
de peso, data da manipulação, validade, do produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 
3 meses da entrega. 

200 kg FRIGOESTE  35,40 7.080,00 

28 

Carne de frango coxa e sobrecoxa: congelada, não 
temperado, de boa qualidade em pacotes entre 1 kg 
a 2 kg isento de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Em pacote, devidamente selado, 
com especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. 

800 kg SUBLIME  10,60 8.480,00 

29 

Carne de frango sassami: congelado, o produto 
deve ser proveniente de aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária devendo ser congelado e 
transportado entre as temperaturas -12ºC e -18ºC. 
Deve apresentar tamanhos uniformes. A carne de 
frango deve apresentar–se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá–
la ou encobrir alguma alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de inspeção sanitária (SIF 
ou SISP) O produto deve ser congelado e transportado 
entre as temperaturas – 12ºC e – 18ºC. Não é 
permitida a administração de substâncias com efeitos 
tireostáticos, androgênicos, estrogênicos ou 
gestagênicos, bem como de substâncias ß-agonistas, 
com a finalidade de estimular seu crescimento e 
eficiência alimentar (Instrução Normativa nº 17 de 
18/06/04 – MAPA). Embalagem: Primária: o produto 
deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, contendo 1 Kg. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Deverá apresentar os dados de 
identificação completa do produto, número do lote, 
data de validade, e número de registro do 
produto em órgão competente. Os pedaços 
devem ser congelados separadamente, não 
estando grudados uns aos outros, o que 
indicaria um pré-descongelamento. 

700 kg SUBLIME  15,80 11.060,00 

30 

Carne moída resfriada fresca: carne bovina de 
primeira qualidade, moída, resfriada, sem sal, sem 
tempero, sem molho, deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente de aproximadamente 1kg, com 
especificação de peso, data da manipulação, validade 
do produto e marca/procedência. O produto deverá 
ser manipulado em condições higiênicas adequadas e 
ser proveniente de animais sadios. Deverá apresentar 
textura, cor, sabor e odor característicos. Matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos 
inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões, coágulos, deve ter certificado 
de inspeção. 

800 kg NOVA 
ITABERABA  34,50 27.600,00 

31 

Leite ultrapasteurizado (uht), integral com 90% 
menos lactose. Fortificado com ferro e vitaminas c, 
a e d. Caixa longa vida com 1000ml, rotulado 
conforme legislação vigente. Data de fabricação 
máxima de 30 dias. 

200 Unid. TERRA VIVA  6,07 1.214,00 

32 

Leite ultrapasteurizado (UHT): de boa qualidade, 
integral ou padronizado, com teor mínimo de 3,0% 
(três por cento) de gordura. Caixa longa vida com 
1000ml, rotulado conforme legislação vigente e 
atendendo as normas da RDC nº 12, de 01/01/01 da 
Anvisa/ms. Data de fabricação máxima de 30 dias. 

3000 Unid. TERRA VIVA  4,60 13.800,00 

33 

Manteiga Exta Sem Sal: de 1º qualidade, obtida do 
creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e 
maturado, com 200g, com teor mínimo de 80% de 
lipídios, embalagens retangulares com dados de 
identificação, data de fabricação e validade. 
Acondicionado em embalagem original de 200 g. 
Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto. Sugestão de marca: Batavo, 
Frimesa. 

300 Unid. FRIMESA  8,50 2.550,00 

34 

Presunto fatiado: embalagens de 1 kg, embalado 
em saco plástico a vácuo. Produzido a partir do pernil 
suíno e paleta, com injeção de salmoura; ingredientes 
misturados e embutidos em mangas plásticas 
impressas, formados e cozidos; deve estar isento de 
parasitas e qualquer substância contaminante, bolor, 
limo na superfície, ossos quebrados, cartilagem, sem 
adição de amido. Validade mínima de 3 meses a partir 
da data de entrega; deve ser transportada e entregue 
a temperatura abaixo de 10ºC; rotulagem de acordo 
com a legislação vigente, contendo o selo S.I.F. e 
número de registro do órgão competente. Data de 
fabricação e validade devem estar bem visíveis. Sabor 
suave e característico. NÃO PODE SER 
APRESUNTADO. 

300 kg PAMPLONA  34,70 10.410,00 

35 

Queijo tipo mussarela fatiado: de 1ª qualidade, 
conservação 0 a 10°C. Produto próprio para o 
consumo humano e em conformidade com a 
legislação sanitária em vigor. Apresentação em 
embalagens de 1 Kg, com fatias de 
aproximadamente 20g acondicionada em embalagem 
plástica apropriada, transparente, limpa, resistente e 
inviolável. Deve conter folhas plásticas entre as fatias 
de queijo. A embalagem original deverá ser a vácuo e 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção do SIF e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
Inmetro. Prazo de validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega. Conservação em ambiente 
refrigerado.  

300 kg TERRA VIVA  41,98 12.594,00 

36 

Queijo tipo mussarela peça inteira. De 1ª 
qualidade, conservação 0 a 10°C. Produto próprio 
para o consumo humano e em conformidade com a 
legislação sanitária em vigor. Apresentação em peça 
de aproximadamente 1 Kg, acondicionada em 
embalagem plástica apropriada, transparente, limpa, 
resistente e inviolável. A embalagem original deverá 
ser a vácuo e conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade de 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção do SIF e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
Inmetro. Prazo de validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega. Conservação em ambiente 
refrigerado. 

30 Unid. TERRA VIVA  38,97 1.169,10 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 219.835,10 (Duzentos e Dezenove Mil e Oitocentos e Trinta 
e Cinco Reais e Dez Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária n.º º 09.00 – Departamento de Educação e Esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.031 – 
Merenda Escolar; 33.90.32 – Material, Bens ou serviço para distribuição; Despesa: 1537. 

 
Bom Sucesso do Sul, 17 de Maio de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

congelamento ultrarrápido (Sistema IQF) com 
temperatura mínima de -25ºC. Embalagem de 1 kg. 

27 

Carne bovina tipo músculo: carne bovina, corte 
músculo, sem osso, porcionada em cubos de 
aproximadamente 150 à 200g, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microrganismos. Em embalagens de no 
máximo 2 kg, devidamente selada, com especificação 
de peso, data da manipulação, validade, do produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 
3 meses da entrega. 

200 kg FRIGOESTE  35,40 7.080,00 

28 

Carne de frango coxa e sobrecoxa: congelada, não 
temperado, de boa qualidade em pacotes entre 1 kg 
a 2 kg isento de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Em pacote, devidamente selado, 
com especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade de no mínimo 3 meses a 
partir da entrega. 

800 kg SUBLIME  10,60 8.480,00 

29 

Carne de frango sassami: congelado, o produto 
deve ser proveniente de aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária devendo ser congelado e 
transportado entre as temperaturas -12ºC e -18ºC. 
Deve apresentar tamanhos uniformes. A carne de 
frango deve apresentar–se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá–
la ou encobrir alguma alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de inspeção sanitária (SIF 
ou SISP) O produto deve ser congelado e transportado 
entre as temperaturas – 12ºC e – 18ºC. Não é 
permitida a administração de substâncias com efeitos 
tireostáticos, androgênicos, estrogênicos ou 
gestagênicos, bem como de substâncias ß-agonistas, 
com a finalidade de estimular seu crescimento e 
eficiência alimentar (Instrução Normativa nº 17 de 
18/06/04 – MAPA). Embalagem: Primária: o produto 
deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, contendo 1 Kg. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Deverá apresentar os dados de 
identificação completa do produto, número do lote, 
data de validade, e número de registro do 
produto em órgão competente. Os pedaços 
devem ser congelados separadamente, não 
estando grudados uns aos outros, o que 
indicaria um pré-descongelamento. 

700 kg SUBLIME  15,80 11.060,00 

30 

Carne moída resfriada fresca: carne bovina de 
primeira qualidade, moída, resfriada, sem sal, sem 
tempero, sem molho, deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente de aproximadamente 1kg, com 
especificação de peso, data da manipulação, validade 
do produto e marca/procedência. O produto deverá 
ser manipulado em condições higiênicas adequadas e 
ser proveniente de animais sadios. Deverá apresentar 
textura, cor, sabor e odor característicos. Matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos 
inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões, coágulos, deve ter certificado 
de inspeção. 

800 kg NOVA 
ITABERABA  34,50 27.600,00 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3150/2022, de 25 de abril de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 487.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 
de 2021 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 169/2021, DE 17 DE MAIO DE 2022. 
Fica acrescido ao contrato original os seguintes veículos: FIAT STRADA ENDURANCE CS – 
ANO/MODELO: 2022/2022, SEM PLACA ficando coberto pela apólice nº 01.31.0092246.000000 com 
vigência da cobertura até 08 de novembro de 2022. 
O valor global do contrato ora aditado passa a ser de R$ 72.678,54 (Setenta e dois mil, seiscentos e 
setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), baseando-se no valor presentemente adicionado 
de R$ 982,74 (Novecentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos). 
 
EDITAL CONVOCAÇÃO-PSS Nº 010/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022. (Processo TCE-PR 
155208/22) 
Convoca classificados para assumir vaga que se habilitaram no prazo de 15 dias. 
 
PORTARIA Nº 070/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022 
Concede licença maternidade para a servidora Edineia Aparecida Lorini de Moura, no período de 
05/05/2022 à 31/10/2022 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 10 de maio de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 
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